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D E C R E T O  N° 2.552, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010

Declara de utilidade pública e interesse  social, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona, situado no Município 

de Belém, Estado do Pará e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 

nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, e legislação subseqüente, combinado com o art. 2º, 

da Lei Federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, com suas 

alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública e interesse social, a fim 

de ser desapropriado em favor do Estado do Pará - Companhia de 

Habitação do Estado do Pará - COHAB, para fins de regularização 

fundiária, por via amigável ou judicial, o imóvel urbano e suas 

benfeitorias, situado na Rodovia do Coqueiro, Passagem São 

Francisco, s/nº, Vila do Coqueiro, no Município de Ananindeua, 

Estado do Pará, denominado JARDIM BRASIL medindo 46.000m2 

(quarenta e seis mil metros quadrados), composto por terrenos 

matriculados sob o número 12, 73, 107, 123, 129, e 361, do 

Cartório do Segundo Ofício de Belém.

Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado adotará as medidas 

administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias à 

consecução do ato expropriatório previsto no artigo anterior, 

ficando, desde logo, autorizada a invocar o caráter de urgência, 

no processo judicial de desapropriação, com fundamento no 

art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, com as alterações que lhe foram impostas pelo Decreto-

Lei nº 1.075, de 1970, ambos recepcionados pela Constituição 

Federal de 1988.

Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto 

correrão por conta de recursos do Tesouro Estadual.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de outubro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA

Governadora do Estado

D E C R E T O  N° 2.553, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, as 

benfeitorias construídas no terreno de Marinha, que menciona, 

situado no Município de Belém, Estado do Pará e dá outras 

providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e 

nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, e legislação subseqüente,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de serem 

desapropriadas em favor do Estado do Pará, por via amigável 

ou judicial, as benfeitorias construídas no terreno de Marinha, 

situado na Rua dos Tamoios nº 110, no Bairro do Jurunas, 

Município de Belém, área denominada Tamoios-Beira-Mar, 

sendo a propriedade das benfeitorias, ora expropriadas, 

atribuídas a CAMILO PEDRO NASSER ou a quem de direito.

Art. 2º A Procuradoria-Geral do Estado adotará as medidas 

administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias à 

consecução do ato expropriatório previsto no artigo anterior, 

ficando desde logo, autorizada a invocar o caráter de urgência, no 

processo judicial de desapropriação, com fundamento no art. 15 

do Decreto-Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com as 

alterações que lhe foram impostas pelo Decreto-Lei nº 1.075, de 

1970, ambos recepcionados pela Constituição Federal de 1988.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto 

correrão por conta de recursos do Tesouro do Estado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de outubro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA

Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.554, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010

Homologa a Resolução nº 015, por meio da qual a Comissão da 

Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 

Estado do Pará aprova a alteração do art. 3º e do Anexo Único 

do Decreto nº 2.719, de 28 de dezembro de 2006, que concede 

tratamento tributário às operações que especifica, realizadas 

pela empresa ECOMAR INDÚSTRIA DE PESCA S/A.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 

Estadual, e tendo em vista as deliberações da Comissão da 

Política de Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do 

Estado do Pará, na 3ª Reunião da Plenária, realizada em 25 de 

agosto de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologada a anexa Resolução nº 015, de 25 de 

agosto de 2010, por meio da qual a Comissão da Política de 

Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado 

do Pará, aprova a alteração do art. 3º e do Anexo Único do 

Decreto nº 2.719, de 28 de dezembro de 2006, que concede 

tratamento tributário às operações que especifica, realizadas 

pela empresa ECOMAR INDÚSTRIA DE PESCA S/A.

Art. 2º O Poder Executivo editará, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o decreto de alteração conforme deliberação na 3ª 

Reunião Plenária da Comissão da Política de Incentivos ao 

Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, realizada 

em 25 de agosto de 2010.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de outubro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA

Governadora do Estado

RESOLUÇÃO N.º 015, DE 25 DE AGOSTO DE 2010.

Aprova a alteração do art. 3º e do Anexo Único do Decreto n.º 

2.719, de 28 de dezembro de 2006, que concede tratamento 

tributário às operações que especifíca, realizadas pela empresa 

ECOMAR INDÙSTRIA DE PESCA S/A.

A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO 

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO PARÁ, 

no exercício de suas atribuições legais, e tendo em vista as 

deliberações da 3ª Reunião Plenária da Comissão da Política de 

Incentivos ao Desenvolvimento do Estado do Pará, realizada em 

25 de agosto de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a alteração do art. 3º e do Anexo Único do 

Decreto n.º 2.719, de 28 de dezembro de 2006, que concede 

tratamento tributário às operações que especifica, realizadas 

pela empresa ECOMAR INDÚSTRIA DE PESCA S/A, conforme 

deliberação na 3ª Reunião Plenária da Comissão da Política de 

Incentivos ao Desenvolvimento do Estado do Pará, realizada em 

25 de agosto de 2010.

Art. 2º Esta Resolução, após homologada por Decreto da 

Governadora do Estado, entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Reuniões da Comissão da Política de Incentivos ao 

Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 25 de 

agosto de 2010.

MAURILIO DE ABREU MONTEIRO

Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao 

Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará

D E C R E T O   Nº 2.555, DE 1º DE OUTUBRO DE 2010

Altera dispositivos do Decreto nº 2.719, de 28 de dezembro 

de 2006, que concede tratamento tributário às operações que 

especifica, realizadas pela empresa ECOMAR INDÚSTRIA DE 

PESCA S/A.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 

Estadual, e

Considerando a Lei nº 6.912, de 3 de outubro de 2006, que 

dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias do 

pescado;

Considerando o disposto no Decreto nº 2.489, de 6 de outubro 

de 2006, que aprova o Regulamento da Lei nº 6.912, de 3 de 

outubro de 2006;

Considerando as deliberações da Comissão da Política de 

Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do 

Pará, na 3ª Reunião Plenária, realizada em 25 de agosto de 

2010;

Considerando o Decreto nº 2.554, de 1º de outubro de 2010, 

que homologa a Resolução nº 015, de 25 de agosto de 2010, 

da Comissão da Política de Incentivos ao Desenvolvimento 

Socioeconômico do Estado do Pará,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 2.719, de 28 de dezembro de 

2006, que concede tratamento tributário às operações que 

especifica, realizadas pela empresa ECOMAR INDÚSTRIA DE 

PESCA S/A, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Ficam isentas do ICMS as aquisições de máquinas, 

equipamentos e motores, destinados ao ativo imobilizado da 

empresa ECOMAR INDÚSTRIA DE PESCA S/A, constantes do 

Anexo Único, relativamente:

I - ao diferencial de alíquota, incidente nas operações 

interestaduais;

II - à importação do exterior, sem similar produzido no País.

§ 1º A isenção de que trata este artigo será concedida, em 

cada caso, por despacho do Secretário de Estado da Fazenda, 

mediante requerimento instruído, obrigatoriamente, com os 

seguintes documentos:

I - cópia das Notas Fiscais das máquinas, equipamentos e 

motores adquiridos com a respectiva classificação fiscal; 

não havendo a indicação desta, deverão ser informadas pelo 

contribuinte as nomenclaturas correlativas das mercadorias;

II - extrato da Declaração de Importação - DI e respectivas 

cópias da fatura e do conhecimento de transporte dos bens 

importados;

III - laudo que comprove a ausência de similar nacional, a 

ser fornecido por órgão federal competente ou por entidade 

representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 

equipamentos com abrangência em todo o território nacional.

§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito 

retroativo em relação às máquinas, equipamentos e motores 

adquiridos antes da vigência deste Decreto.

§ 3º O tratamento tributário de que trata este artigo se aplica, 

também, as aquisições de máquinas, equipamentos e motores, 

constantes do Anexo Único, com suspensão provisória do 

recolhimento do imposto, previamente autorizada pelo titular 

da Secretaria de Estado da Fazenda.”

Art. 2º O Anexo Único do Decreto nº 2.719, de 28 de dezembro 

de 2006, que concede tratamento tributário às operações que 

especifica, realizadas pela empresa ECOMAR INDÚSTRIA DE 

PESCA S/A, passa a vigorar com a redação constante do Anexo 

Único deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Estado.

PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de outubro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA

Governadora do Estado


